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PROCESSO ADMINISTRATM N" 00020.20260413 t0001 -22
DISpENSA ELETRÔNICA DE LTCITAÇÃO X. OIOOAAOZã_SEMaM.

íÀd

A Comissáo de Conrratação g:^ 
^S:"_r:E.g 

Municipal de Meio Ambienre, consoanre autorizaçáo do(â)Ilustíssimo(a) Senhor(a) FRANCISCO_VIEIRA SALES NETo, ordenador de Despesas d; se;;;;;ia Municipalde Meio Ambiente, vem apresentar justificâtivas concernente à áispensa eletrônica à" u.ituçao, purã utendimentodo objeto demandado no processo Administrativo supmcitado.

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO
Tmta os presenrer urto:. q.. qrorldimento que tem por objero a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAESPECIALIZADA NA PRESTAÇÁO DE SERVIÔO DE 'SOLUÇÀO TECNO'ÓdIdÀ- SISTNT,AA OEcEsrÃo AMBTENTAL EM ygDl,-! DE LocAÇÀó óú rrceNcrauENro DE uso _ coM oOBJETIVO DE OTIMIZAR, AUTOMATIZAR, rnatr4rran E/OU GERENCTAR OS PROCESSOS DELICENCIAMENTO E REGU_LARIZAÇÁO AMBIEI{TAT:, GARANTINDO MAIOR TTTõMNCA

TRANSPARÊNCrA, coNrRoLE E cELÉRTDADE NAS ANÃirsES, rúrssórs, Áõôrr.ri,ar,{"riAME}rrosE FISCAIIZAÇOES DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS AMBIENTAIS REALIZADOS PET.A,SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO IS CRATEÚS-'É., i,,i" A APOIS
SOLUÇÔES LTDA.

Após análise da proposta âpresentada eletronicamente pela indigitadâ proponente, verificamos que atende
as necessidades do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente, visando atendei a àemanda da edilidade, restando,
portanto, caÍacteÍizada a oportunidade, conveniência e necessidade da presente contrataçâo.

II - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
O Processo administrativo de dispensa de ticitação está devidamente instruído e âutuado com os

elementos necessários à sua inslauração, incluindo:
a) Exposição de motivos firmada atestândo as necessidades de contratação, acompanhada do

termo de re[erênciaiprojeto básico;
b) Documentos comprovando a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista do luturo

contÍatado;
c) Estimava de despesas;
d) Pesquisa de preços;
e) demonstraçáo da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a

ser assumido;
f) comprovaçáo de que o contralado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima

necessária;

g) Razão da escolha do fornecedor;
h) Justificativa do preço.

A partir daí pa§samos a mencionar as razões paÍa que a presente dispensa de licitaçáo seja formalizada
nos termos da [ri.

NOÇOES GERAIS
As aquisições e contrataçóes públicas seguem, em rcgra, o princípio do dever de licitaÍ, previsto no artigo

37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constituciánal já enuncia que a lei poderá esiáb.l"ce, .*"eço".
à regra geral, com a expressão ,'ressalvados 

os casos especificados na legislação,,.
O fundamento principal que rczâ poÍ esta iniciativa é o arrigo 

-37 
inciso XXI da Constiruição Federal de

1988, no qual-determina que as obras,,os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de iicitaçoes.
A licitação foi o meio trazido para â Administração Púbiica, via aprovação e sançâo de lei na esferafederal, para tornar isonômica a participaçâo de interessados em procedimentàs que visam suiprir as necessidades

dos órgáos públicos acerca dos serviços disponibilizados por p"i.ou. físicas e/ou pessoas l,i.idicÀ ,os campos
mercâdológicos disritais, municipais, estaduais e nacionais, 

" 
áinda p.o"rrr, 

"onseguir 
a pràposta mais vanhjãsa

às contmtações.
Para melhoÍ entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da cF/19gg:

(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contÍalados mediante processo de licitação

Rua 6aleria Gentil Cardoso, 20 - Cent.o. 63.700-000

ry



ry cmreús
í*>r

t

Portanto, a lei poderá criar hipó^teses em que a contratação será feita de forma diretâ. o novo regulamentogeral das licitações, a ki no 14.133 de 01 de abrií de 2021, a exemplo aa rei n" s.ooellj Àlucir'ir"uc o. 
"u"o.em que se admite a contrataçáo diÍeta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.

, A n3v1 I-ei de Licitações, sancionada no dia b1 de abrit de 2a27, tor{e inovaçóes diversas, inclusiveadequou os limites de dispensa de licitâção em seu artigo 75, inciso II, que aisim preconizÀ:

Da Dispensa de Licitação
O art. 75, inciso II, da tei no l4.l33l2}Z1permite a contrâtação diÍeta, por
dispensa de licitação, para.outros serviços e compras cu]o valor seja
inferior ao limite estabelecido em regulàmento. Càm a pubticação ão
Decreto no 12.807, de 29 de dezembro cle 2025, os valores da Nova tri de
Licitâções foram atualizados, passando o limite do art.75, inciso II, a ser
de R$ 65.492,1f, (sessenta e cinco mil, quâtrocentos e noventa e dois reais
e onze centavos)-

Essa atualização, prevista no aÍr'. 182 da lri no 14.73312027, é obrigatoriamente divulgada no portal Nacional deContÍatações Públicas (PNCP), garantindo que os órgáos e entidadea da administraçao"púbtica utilizem os valorescorrigidos em suas contratâções diretâs
Dessa forma, qualquer contÍatação de outros servigq e compras de[tro desse limite podená ser Íealizada por
dispensa.de licitação, desde que observados os princÍpios da impessoalidade, rrrorurioao" ã 

"n"icn.iu, 
u". 

"o,,o 
uvantajosidade para a administração pública.

IIE.]I_L]ZAÇÃO DE LICITAÇÃO NAS HIPÓTESES EM QUE É PTruVUUOA A CONTRATAÇÃO
DIRETA

-- Configurada a permissão legislativa de se contratar diretamente, cabe ao gestor a livre escolha de serealizar ort não o ceÍtame licitatório- Ainda que se justifique que a licitação seriã o meio mais adequado a
f..guu_,gur a isonomia e impessoalidade na contrataçáo, cumprà ressalvar-que, apesar de viável, o processolicitatório possui um alto cuslo administrativo (até por ser con'hecidamente *rit oárno.uoo1, ,"nãã i.prouar"t
que a economia a ser obtida seja suficiente para cobri-lo, além de ser um procedimento mais dlmorado.
- Por fim, aprofundando-se a análise, não constitui a licitaçâo um fim em si mesmo, de forma que o deverde licitar precisa ser aplicado em consonância 

_com 
os demais piincípios aplicáveis a aáministràçao. A 1-ei n"14'133 de 1 de abril de 201 taz grande quantidade de novos irinclpios pi.u ,"g", as licitações i o. 

"on,*to,administrativos. os novos princípios estão grifados abaixo, no trêcho d-o artigo 5o dã seu texto:
Art. 50 Na aplicação desta Iri, serão observados os princípios da
le-galidade, da impessoalidade, da moralidade, da prrülicidàde, da
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade,
do planejamenlo, da Íransparência, da eficácia, da segregação de funções,
da motivação, da vincula$o ao edital, do julgamento objetivo, da
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitiviáade, da
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento
nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto_I:i n 4.657,
de 4 de setembro de 1942 (I*i de Introdução às Normas do Direito
Brasileiro).

. - - 
os objetivos da licilaçáo, que na t-ei n' 8.666/93 sáo chamados de finalidades da licitação, atualmente,pela l-ei n" 14.13312021,, são os que seguem:

a) Garantir a observância do princípio constitucional da isonomiâ;
b) Seleção da proposta mais vaDtajosa para a administraçâo;
c) Promoção do desenvolvimento nacional sustentável.
d) A Nova tri de Licitações mantém a mesma ideia e lraz dois novos objeüvos:

pública que assegure igualdade de cond lçoes a todos os co
cláusulas que eshbeleçam obÍigaçoes de pagamento, AS
condiçôes efetivas da propo

de qualificação técnica

sta, nos termos da lei, o qual somente
e emnômica

permitirá as exigências
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigaçôes.
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PortantÔ, para que náo afronte_outros princípios aplicáveis à gestâo pública, deve o administrador, nashipóteses de- dispensa de licitação, selecionar- a málhor iropo.tu, uúizandô-se de outras to.mas capares a"resguardar a isonomia e a impessoalidade da contratâção.
Deve o administrador observar o princípio da anualidade do orçamento. ,,t-ogo, 

não pode o agente públicojustificar o fmcionamento da despesa com várias contÍataçôes no mesmo exercício, sob .àdrtidrdJ o" ti.ituçãoinferior àquela exigida pelo rotal da despesa no ano, quándo isto for decorrente'd, frl;;; ;I"üamenro.,, -Manual TCU.

- . 
Cumpre destacar que esses limites náo devem ser considerados isoladamente para cada contratação. Aoconhário, devem ser somadas parcelas de um mesmo objeto e objetos de mesma nutr.àru, sendo fue no caso deobras e serviços, aqueles executados no mesmo local. A nova Li t"rtu .onr.ri, .ui-',1lrÃn]-, ;u.ídi.u ,ogestor, dando um norle quanto ao período a ser considerado e ao conceito de objetos de mesma natureza,

consoanle previsão do art. 75, § Io.
Esta orientação abaixo foi consa_gJada tâmbém em publicaçáo oficial do TCU intitutada Licitações e

Contratos - Orientações Básicas, Brasília. Vejamos:

"É vedado o fracionâmento de despesa para adoção de dispensa de
licitação ou modalidade de licitação menos rigorosi que a determinada
para a totalidade do valor do objeto a ser licitado. I*mbre_se
fracionamento refere-se à despesa.,'
'Atente para o fato de que, atingindo o limite legâlmente fixâdo pam
dispensa de licitaçáo, as demais contÍatações pará serviços da meima
natureza deverão observar a obrigatoriedade da realizaçáo de certame
licitatóÍio, evitando a ocorrência de fracionamento de despesa.,, Acórdão
7312003 - Segunda Câmara.
"Realize, nas compras a seÍem efetuadas, prévio planejamento para todo o
exercício, licitando em conjunto mateÍiais de uma mesma espécie, cujos
potenciais fomecedores sejam os mesmo, de forma a racionalizá_lai e
evitar a fuga da modalidade licitatória prevista no regutamento próprio
por fragmentaçâo de despesas,, Acórdão 4O7l2OOg - primeira Câmara.

DISPENSA DE LICITAÇÃO NOS TERMOS DA LEI FEDERAL I4.I33I2O2I dE OUO4I202T, PARA
COMPRAS E SERVIÇOS

Conforme a I-ei Federal acima mencionada ficou alterado o valor para a dispensa de licitação O art- 75,
inciso Il' da I-á n" 14.73312021 permite a contratrçâo direta, por dispensa de licitàção, para orrrás ,"*iço. 

"compras cujo valor seja inferior ao limite estabelecido em regulàmento. Com a publicáçãoto Decreto rp 71.go7,
de 29 de dezembro de 2025, os valores da Nova t ei de Licitações foram atualizados, paisando o limite do art. 75,
inciso II, a ser de R$ 65.492,77, (sessenta e cinco mil, quairocentos e noventa e dôis reais e onze centavos).,
cabendo registÍar que os referidos valores serâo duplicádos para compras, obras e serviços contratados por
consórcio público ou poÍ autarquia ou fundação qualificadas como agênciás executivas na forma da lei.
. Tmta-se da hipótese de dispensa de licitação mais comum na rotina do administrador público, sendo um
importante instrumento de gestão, pois permite atender às demandas de caráler e evenlual, muitÀ vezes urgentes.

A coffeta caracter2aÉo da dispensa em.razáo do valor pressupõe uma rica e critáriosa pesquisa dã preços
no mercado, como forma de combâter a tendência de os preços se aproximarem do valor limite?a éonratação ou,
em outras palavras, evitando que o procedimento, por ser menos formalistâ, induza o sobrepreço.

De fato, os fornecedores, ao vislumbraÍem a possibilidade de se obterem ganhos maioies em um processo
no qual a competição é mais limitada, tendem a inflar suas propostas, induzindo a administração a uma
contratação antieconômica.

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236)1,

"A pequena relevância econômica da contratâção não justifica gasros com

f;

inexequíveis e
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e) Assegurar a seleção da proposta apta a gemr o resultado de contrataçâo mais
0 Assegurar Imtamento isonômico;
g) Incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável;
h) Justa competição;
i) Evitar contÍatações com sobrepreço, com preços maniÍ-estamente

superfâtuÍamento.



r CRATEÜS

11.

uma licitação comum. A distinção legislativa entre concorÍên
e preços e convite se filia nâo só à dimensão econômica do contrato. A

lei determinou que as formalidades prévias deverão ser proporcionais às
peculiaridades do interesse e da nccessidade pública. Por isso, tanto mais
simples serão as formalidades e mais rápido o procedimento licitatório,
quanto menor for o valor a ser despendido pela Adminisrraçáo pública.,,

d

- ^. lot- ft, na inteligência^de Jorge Ulisses Jacoby Femandes, em contratação Direta sem licitaçáo, Ed.Brasília Jurídica, 5a Edição, p. 289:

"Para que a situação possa implicar dispensa de licitação, deve o fato
concreto enquadrar-se no dispositivo legal, preenchendo todos os
requisitos. Não é permitido qualquer eiercíúo de criatividade ao
administrador, encontmndo-se as hipóteses de Iicitação dispensável
previstas expressamente na lei, numerus dausus, no largao jurídico,
querendo significar que são aquelas hipóteses quá o legislador
expressamente indicou que comportam dispensa de liciáção,,.

A lei autoriza a contÍâtação direta quando o valor envolvido for de pequena relevância eco:rômica pâra seiniciar um processo licitatório e sendo assim presente contrataçâo atende uà di.po.to no Art.75, inciso II da l-eiFedenl 74.1331?O21.

REQUISITOS MÍXTUOS TEU UM PROCESSO DE DISPENSA DE LICITACÃO
I - EIÁBoRAÇÃo Do rERMo DE REFERÊNCrA Eiou pnolaio eÀírõ "'-''"

Apesar de menos formalista, em 
!om_P1Ías.ao 

com o processo licitatóÍio, o processo administmtivo pâra
1om-91a -eloy 

contratação Por dispensa de licitação possui vários requisitos essànciais ao alcance de suasfinalidades de forma eficiente e econômica.

- Na verdade, o pÍocesso de dispense de licitação neste caso, muito se assemelha à fase interna de umaIicitação. A elaboração das especiÍlcações técnicas dó objeto e das condições da contrataÉo ou fornecimento
constitui elemento essencial na conduçáo de qualquer processo administrativá paru cont.utaçãà. 

- - -
A sua importância estiá assim definida na nova ki de Licitações, capitulo.
II - Fase Preparatória, artigo 18, o qual dentre diversos incisós, descievemos alguns, senáo vejamos:

l-Ei f 14.133/2021,
CAPÍTULO II . DA FASE PREPARATóRIA
Seção I - Da Instrução do processo Licitatório
AÍ. 18. (...)
(...)
II - a ddiniçâo do objeto paÍa o atendimento da necessidade, por meio de
termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo,
conforme o caso;
III. - a definição das condiçÕes de execugo e pagamento, das garantias
exigidas e ofertadas e das condições de recebimentã:
fV - o orçâmento estimado, com as composiçôes dos preços utilizados
para sua formação;
(...)
VI - a elaboração de minuta de contmto, quando necessária, que constar.á
obrigatoriamente como anexo do edital de licitaçáo;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de
execuçáo de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de
economia de escala;

- Isso se deve ao fato de que o tl,nlo-de reterência (ou projeto básico) contém as principais informações
referentes ao objeto, as quais sewiráo de larâmetro tanto paia , jrigu-.rto dãs propostas (e 

".àlhu du p.opo.ru
mais vantajosa), quanto para a formalizaçáo e execução docontrato àu tbrnecimento.
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JUSTIFICATIvA DA AQUISIÇÃo E/oU CoNTRATAÇÃO
A justificativa da contratação, elaborada pela unidade requisitante, especificou as razões de fato e dedireito que fundamentam a demanda da contratação que se pretende contratar, apontando claramente os benefícios

a serem alcançados pela contratação.
Portanto, a iuslificativa apresentada, demonstrou que a contratação se encontra plenamente adequada aoseu obietivo, além de evidenciar que o objelo dadispensa àe licitaçáo seiia a melhor (ou'única) sáluçao capaz desatisfazer as necessidades do(a) Secretrria Municipaide Meio Ambiente.
Esse mesmo suporte fático de que utilizá o gestor para justificar a contratação também servirá de basepàru à ca'ÍàcteÍização da hipótese__d". dsp.§1 ou inexigibitioaáe verificada no .u".o 

"on.r"to, 
a exemplo dacontrataçâo fundamentada no AÍ. 75, inciso II da ki Fedúal 14.133 de 1 de abril de 2021.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
A proponente ADOIS SoLUÇOES LTDA foi selecionada através de dispensa eletrônica de licitação,

apresentândo sua pÍoposta compatível com a realidade dos preços praticados no mercado em se tratando deproduto ou serviço similar' ' tendo inclusive a proponent; coinprovado de que preenche os Íequisitos dehabilitação e qualificaçáo mínima necessária. Portanto,-poderá a Administração ,aq"iri-r" r., qrrlquer afronta àlei de regência dos ceÍtames licitalórios.

JUSTIFICATryA DO PREÇO
Procedeu-se a dispensa de licitaçâo na forma eletrônica, concluindo ao final da sessáo pública que a

!log::ti !|§, y""râiosa foi apresenrada pelo(a) proponenre ADoIS soLUÇoES LTDA, inscrita no'cNp;Mn N.19.622.02310N1-66, com o valor de R$ R$ 39.000,00 (trinra e nove mil reais).

DECLARAÇÃO DE DISPENSÂ DE LICITAÇÁO
A comissão de Contrataçâo do(a) Secretariâ Municipal de Meio Ambiente, no uso de suas atribuiçôes Iegais e,considerando o que consta deste processo administiativo, vem emitir a presente Declaração a" 

-ótpensa 
deLicitaÇâo, fundamentada no Art.75, inciso II da I*i Federal 14.133 de 1 de abril de 2o27, para u .ontrutução

pretendida atÍavés da proponente ADOIS SOLUÇOES LTDA, inscrira no CNPJ/MF No D.e2;.Ui/C[,(n-AA. F.,
sendo assim, comunicamos à(a) s(a) FRANCISCO VIEIRA sArES NETO, auroridade 

"o.p.t"r,", 
qu" upresente Declarâção acompanha a nota Iécnica consolidada para análise. Caso entenda pela coneçao dosprocedimentos adotados, solicitamos_ a-adjudicação do objeto íproponente e a homorogaçãó do p.u"".ro, no.

teÍmos do àÍt.72,vlll, da l-ei no 14.13312027, e emissáo da autoúação competentecomio"sterior publicação no
Portal Nacional de Contrataçóes Públicas (pNCp), garantindo a publicidade exigida.

Crateús/CE, 27 de ab:J,t de 2fr26.

/-ka4zr'zeL-/ Francisco IO Rod ES

AGENTE DE CONTRATAÇÁO

ry
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